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3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 15 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
nas Portarias n.os 1103/2000 e 872/2002, respectivamente
de 23 de Novembro e de 25 de Junho.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 6 de Março de 2003.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 3/2003/A

Altera o quadro de pessoal da Assembleia Legislativa
Regional dos Açores

Ao abrigo do disposto no artigo 44.o do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 5/2000/A, de 2 de Março, a Assem-
bleia Legislativa Regional dos Açores aprova o seguinte:

São extintos um lugar na carreira de redactor, do
grupo de pessoal técnico, e dois lugares da carreira de
assistente administrativo, do grupo de pessoal adminis-
trativo, do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa
Regional dos Açores, anexo ao Decreto Legislativo
Regional n.o 5/2000/A, de 2 de Março.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 20 de Fevereiro
de 2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

BANCO DE PORTUGAL

Aviso do Banco de Portugal n.o 9/2003

A obrigação de constituição de provisões prevista nas
alíneas a) e b) do n.o 1.o do aviso n.o 3/95 não se aplica
aos activos sobre o conjunto de entidades indicadas no
n.o 1 do n.o 15.o do mesmo aviso, nem aos activos pelas
mesmas garantidos ou às operações extrapatrimoniais
negociadas por sua conta ou com a sua garantia. O
elenco dessas entidades inclui, nomeadamente, o Fundo
de Garantia de Depósitos e o Fundo de Garantia do
Crédito Agrícola Mútuo.

Atendendo ao objecto e ao regime jurídico do Fundo
de Contragarantia Mútuo instituído pelo Decreto-Lei
n.o 229/98, de 22 de Julho, e tendo em consideração
a analogia com os regimes dos dois outros Fundos de
Garantia acima mencionados, não se encontram motivos
de ordem prudencial que justifiquem um tratamento
diferenciado.

Assim, o Banco de Portugal, no uso da competência
que lhe é atribuída pela alínea e) do artigo 99.o do
Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades
Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 298/92, de
31 de Dezembro, estabelece o seguinte:

1.o Ao n.o 1.1 do n.o 1 do n.o 15.o do aviso n.o 3/95,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 30 de
Junho de 1995, é aditada uma alínea n), com a seguinte
redacção:

«n) Fundo de Contragarantia Mútuo.»

2.o Este aviso entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Lisboa, 12 de Março de 2003. — O Governador, Vítor
Constâncio.


